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O VALOR DO TRABALHO FEMININO: breve análise sobre os desafios da inserção da mulher no mercado de trabalho.
Carlos Eduardo Nascimento Campos

Dominick Luzolo Veloso Bongo

Gisele de Fátima Cardoso Nunes

RESUMO:

O referido artigo propõe-se a debater de maneira breve, porém profunda, a inserção da mulher no mercado de trabalho, apontando para o debate em torno dos desafios colocados na concretização desse processo. Trata-se de uma pesquisa de teor bibliográfico, buscando aportes jurídicos-institucionais e mecanismos estatísticos que deram embasamento à reflexão sobre o valor do trabalho feminino na sociedade tanto no seu processo histórico quanto na sociedade contemporânea. Ressalta-se a relevância deste debate pois ainda é possível perceber vários elementos que subjugam as mulheres às condições de trabalho muito aquém a sua competência, fato este que deve ser profundamente refletido e incansavelmente debatido.
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ABSTRACT: This article proposes to briefly but profoundly debate the insertion of women in the labor market, pointing to the debate around the challenges posed in the realization of this process. This is bibliographical research, seeking legal-institutional contributions and statistical mechanisms that supported the reflection on the value of women's work in society, both in its historical process and in contemporary society. We emphasize the relevance of this debate as we still manage to perceive several elements that subjugate women to working conditions far below their competence, a fact that we believe should be deeply reflected and relentlessly debated.
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1. INTRODUÇÃO
O debate sobre o trabalho feminino fomenta diálogos incansáveis, que perpassaram por muitos momentos históricos de desenvolvimento social e cultural da presença da mulher na sociedade. Pode-se trazer inúmeros elementos que servirão de alicerce para o debate e, ainda assim, não seria esgotado o tema. A mulher, desde o entendimento concreto do seu “papel” social, precisou fazer verdadeiros levantes para criar e ocupar seus espaços e este artigo almeja elencar alguns dos temas que fomentaram esse processo histórico-social com o objetivo de não deixar que este tema seja esquecido ou mesmo negligenciado, considerando a urgência e necessidade dele. 
Destarte, o aumento da população feminina implicou fortemente em sua inserção no mercado de trabalho porque estará vinculado a inúmeras razões como: força de trabalho para o capital, a mulher passa a ser provedora de muitos lares, a profissionalização das mulheres. Nesse sentido, será feito uma abordagem metodológica alicerçada em bibliografias renomadas que discutem incansavelmente o trabalho feminino, em discursos legais-constitucionais fomentados no decorrer da história e fontes estatísticas apontadas por institutos nacionais. 

O artigo então permeará o debate inicialmente trazendo a construção sócio-histórica dos aportes legais que salientaram o direito ao trabalho feminino, fazendo um breve, porém importante, recorte nas legislações que tratam do tema em questão. Em seguida será feito uma análise dos desafios da inserção feminina no mercado de trabalho, apontando para estatísticas importantes que demonstram as desigualdades de gênero, chegando à reflexão em torno da tarefa do cuidar, do trabalho remunerado e não-remunerado e da profissionalização feminina.
2. A CONSTRUÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA DOS DIREITOS TRABALHISTAS DAS MULHERES
As primeiras normas de tutela à relação de emprego da mulher, surgiram após a criação da Organização Internacional do Trabalho, sendo adotadas por vários sistemas jurídicos no mundo. Em 1919, foi celebrado a Convenção nº 3 que dispunha sobre o trabalho da mulher gestante e em puerpério e a Convenção nº 4 que regulava o trabalho noturno feminino na indústria (Araújo, 2013). 
A Convenção nº 103 de 1958 dispõe sobre a vedação de se despedir empregada durante gozo da licença-maternidade, e não admite exclusões referentes à garantia de emprego apoiadas na natureza do contrato de trabalho, relacionadas à garantia de emprego apoiadas na natureza do contrato de trabalho firmado na condição pessoal ou profissional da trabalhadora perante o empregador. Assim sendo, o benefício da garantia de emprego é direcionado também à mulher que teve parto antecipado e ainda, se der à luz a criança sem vida (Araújo, 2013). 

O Código Civil Brasileiro de 1916, vigente até 2002, possuía de maneira evidente em seus artigos, uma ótica patriarcal que só foi rompida com o surgimento do Estatuto da Mulher Casada em 1962, que permitiu que as mulheres casadas exercessem sua liberdade de escolha e sua capacidade plena para optar por um emprego (Siqueira; Samparo, 2017).

Antes do referido estatuto, era comum entre as mulheres mais pobres, não se casarem formalmente, dessa forma elas não estavam sujeitas à vontade de seus maridos e podiam ter a liberdade de trabalhar, até pela falta de recursos e a necessidade que tinham. Entretanto, os filhos tidos nessas uniões informais, bem como suas mães, não estavam protegidos contra o abandono do lar pelo homem. Assim sendo, em uma possível ruptura do vínculo conjugal, era responsabilidade da mulher, unicamente, arcar com o sustento da família (Marques, 2004).
A Constituição Brasileira de 1988, seguindo a Organização Internacional do Trabalho, passa a assegurar em seu art. 7º, XVIII licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário com duração de 120 dias. Absorve, portanto, os princípios consagrados na Convenção nº 103 da OIT. Nesta seara, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em seu art. 10, II, b, proíbe a dispensa arbitrária ou sem justa causa da gestante, desde a data da confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Vale destacar o princípio constitucional insculpido no inciso XX do art. 7º deste documento, que aduz que haverá proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei (Araújo, 2013). 
Ademais a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), traz como direitos:

Art. 377 - A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada de ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário.
Art. 389 - Toda empresa é obrigada:

§ 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.  
Art. 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.   
Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário [...]
Art. 392-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade
Também nesta seara, a Lei Maria da Penha que, devido a sua natureza protetiva, dispõe sobre garantia da mulher vítima de violência, à preservação do vínculo laboral pelo período de 06 (seis) meses, tanto em âmbito público quanto privado, conforme aduz o artigo 9º, § 2º, inciso II da referida lei (Siqueira; samparo, 2017).
Segundo os dados coletados na Pesquisa Nacional de Amostra Domiciliar (PNAD/IBGE) do 1º. Trimestre de 2020, o Brasil possui 5,5 milhões de empregadas domésticas, correspondendo a 13,6% do total das mulheres ocupadas, 6% do total das pessoas ocupadas e a 5,2% do total dos trabalhadores brasileiros. Outrossim, o rendimento médio auferido pelas empregadas domésticas no primeiro trimestre foi de R$ 911,00 (novecentos e onze reais), não atingindo, portanto, o valor do salário-mínimo. Um dos motivos para essa realidade, é a de que desse contingente, a grande maioria das mulheres (74%) estava empregada sem registro formal de trabalho, recebendo em média R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais) 
 (Sarris, et al., 2020).
Destarte compreende-se que, a evolução dos direitos trabalhistas femininos, foi sendo construída ao longo da história em contextos de muita discriminação e desigualdade, onde foram sendo rompidas diversas ideias que subjugavam a mulher na sociedade, sendo oriundo de muitas lutas sociais e enfrentamentos a realidade estabelecida.
3. DESAFIOS E POSSIBILIDADES DA INSERÇÃO FEMININA NO MERCADO DE TRABALHO
3.1. Discriminação de gênero no mercado de trabalho
No que tange o debate em torno da desigualdade entre gêneros no mercado de trabalho nacional a partir do rendimento médio nominal e rendimento médio da hora trabalhada, segundo dados da PNAD/IBGE, é possível verificar disparidades entre os salários recebidos por homens em detrimento dos salários recebidos por mulheres em idênticos grupos ocupacionais. 

Pode-se citar, o exemplo do grupo ocupacional de vendedores do comércio que aponta, em 2013, que as mulheres recebiam 64,1% dos rendimentos do homem. Também existe forte desigualdade entre os trabalhadores da indústria manufatureira onde as mulheres recebiam 62,6% dos rendimentos médios dos homens. Já as mulheres pertencentes ao grupo de profissionais das ciências e das artes receberam 55,7% do rendimento médio recebido pelos homens (IBGE, 2021).

Figura 1- Comparativo entre gêneros relacionado ao rendimento médio nominal e rendimento hora nos períodos anuais de 2004 e 2013.
	Grupos ocupacionais
	Rendimento médio mulher / rendimento médio homem 

	
	2004
	2013

	Profissionais das ciências e das artes
	54,9
	55,7

	Técnicos de nível médio
	61,3
	65,8

	Trabalhadores de serviços administrativos
	79,9
	78

	Trabalhadores dos serviços 
	61,4
	67,1

	Vendedores do comércio
	60,8
	64,1

	Trabalhadores indústria manufatureira
	55,9
	62,6


Fonte: PNAD, IBGE.
Os grupos de ocupações selecionados nessa tabela são aqueles que oferecem os maiores quantitativos de vagas de trabalho para as mulheres. Entretanto, essas são as ocupações que apresentam as maiores diferenças relacionadas ao rendimento médio nominal entre gêneros. 
Figura 2- Taxa de participação na força de trabalho, das pessoas de 14 anos ou mais de idade (%), classificados por gênero, do 1º trimestre de 2012 até 1º trimestre de 2020.
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Fonte: PNAD, IBGE.
Esses dados demonstram o distanciamento entre homens e mulheres no que se referem a inserção dos mesmos no mercado de trabalho maranhense. Em relação ao total de mulheres inseridas na força de trabalho do Estado, ou seja, 2,817 milhões segundo o IBGE, apenas 39,5% estavam ocupadas no 1º trimestre de 2020. Em comparação ao total de homens que é de 2.650 milhões, a taxa de participação na força de trabalho é de 57,5%, ou seja, em relação à inserção no mercado de trabalho, os homens estão muito à frente das mulheres. Essa discrepância na comparação entre os gêneros é bastante acentuada, segundo esses dados apresentados, evidenciando forte discriminação de gênero na sociedade maranhense (IBGE, 2021). 

Contudo, os dados do IBGE aqui apresentados, evidenciam que houve uma redução, quando comparando os gêneros, na diferença percentual entre ambos no decorrer da série histórica. Se observa que no 1º trimestre de 2012 a diferença era de 26,1 pontos percentuais e cai para 24,5 no 1º trimestre de 2016, chegando a 18 pontos percentuais no 1º trimestre de 2020 (IBGE, 2021).  
Entretanto, a realidade da dinâmica de trabalho onde os salários pagos às mulheres são menores do que os salários pagos aos homens como vimos no gráfico que expunha esse contexto em âmbito nacional. Isso pode explicar em grande parte essa redução do distanciamento entre os gêneros apresentada na evolução da taxa de participação na força de trabalho. A redução poderia ter se dado pela maior contratação de mulheres por serem uma mão de obra mais barata, e por isso, ao invés de se ter alcançado uma maior igualdade entre gêneros, o que houve foi uma precarização das condições de trabalho para as mulheres ao longo dos últimos 8 anos. 
3.2. O “tempo feminino”
Para as mulheres o tempo será dividido entre as tarefas do cuidar e do produzir, de forma economicamente ativa. É importante ressaltar que não devemos subestimar a tarefa do cuidar, pelo contrário, devemos considerá-la de grande relevância, principalmente quando a colocamos na perspectiva feminina.

O cuidar é um devorador de tempo, que até agora se concentrou em alguns grupos sociais, embora apenas tenha afetado a vida de outros. [...] o tempo do trabalho não remunerado, que fazemos em casa durante um ano, supera, em muito, o tempo destinado ao mercado de trabalho. No entanto, ignoramos o seu valor [grifos da autora] (Durán, 2013, p. 15).
Logo, o cuidar, mesmo sendo ignorado no cotidiano, faz parte da realidade feminina, pois as mulheres continuam sendo as principais responsáveis pelo cuidado com as crianças, com os idosos (as), com os companheiros (as) e com a casa, bem como, com outros afazeres que também lhe serão colocados como atribuições, ainda que as mesmas se encontrem sobrecarregadas. Segundo Sorj (2013, p. 480) “As atividades realizadas na casa foram adquirindo o estatuto de trabalho e ganharam diferentes expressões: ‘trabalho não pago’, ‘trabalho não remunerado’, ‘trabalho reprodutivo’, ‘trabalho não mercantil’, etc”. Tais denominações subjugam tarefas de grande relevância a meras obrigações sociais.

Para tanto, a divisão do tempo feminino vem se transformando ao longo dos anos, pois as mesmas estão a cada dia mais dedicadas ao crescimento intelectual e profissional. Nesse processo, faz-se necessário e muitas vezes obrigatório, ao longo do tempo, que as mulheres aprimorassem suas habilidades para dar conta de tantas tarefas e terem a infalível capacidade de cumpri-las brilhantemente.

Com a progressão da participação das mulheres no mercado de trabalho e dos debates propostos no campo dos movimentos feministas, vai se conferindo relevância às denominadas políticas de conciliação entre trabalho e responsabilidades familiares [...] cresce o movimento para a inclusão dessa questão na agenda governamental de vários países, pois, embora as mulheres passem a compartilhar com os homens o papel de prover renda, não ocorre nem uma distribuição equilibrada e igualitária das tarefas domésticas no âmbito familiar, nem a oferta de serviços públicos suficientes para contemplar essa nova realidade (Moraes, Et. Al., 2015, p. 107).
Dessa forma, é importante compreender que o crescimento da inserção de mulheres no mercado de trabalho contribui significativamente com o crescimento econômico das famílias, contudo não alterou a percepção ocupacional da mulher na sociedade.

Este então se configura claramente como um grande desafio para inserção feminina no mercado de trabalho, pois muitas vezes seu poder infalível de conciliar tarefas produtivas na esfera social e econômica torna-se uma tarefa árdua e conflituosa. Ressalta-se que esta condição é fruto de concepções históricas de sociedades dominadas pelo patriarcalismo, conforme apontado anteriormente. Isso fica em evidência se utilizarmos comparações entre o homem e a mulher: 

[...] as mulheres, muito mais do que os homens, dedicam parte significativa de seu tempo ao trabalho para a reprodução social: são as cônjuges, principalmente as mães, aquelas que dedicam número mais elevado de horas semanais aos afazeres domésticos; e, entre as que tiveram filhos, são as mães de filhos pequenos aquelas cujo tempo semanal de dedicação aos afazeres domésticos é o mais elevado (Bruschini, 2006, p. 351).
Logo, o tempo feminino torna-se um “instrumento” que lhe diferencia enquanto sujeito social, com um misto de condições históricas, sociais e culturais. Essas discrepâncias de gênero apontadas pelo autor serão elucidantes para compreendermos variantes da inserção feminina no mercado de trabalho, como questões associadas as diferenças de cargos e remuneração e valorização profissional.
3.3. Quanto vale o trabalho feminino?
O trabalho feminino possui configurações sócio-históricas e grande relevância e que levam a um debate sobre a inserção de mulheres no mercado de trabalho, implicando na discussão sobre a remuneração e a valorização profissional. Para tanto, é fato incontestável que houve considerável aumento na inserção de mulheres no mercado de trabalho, por fatores diversos

[...] ganha destaque a maior participação das mulheres no mercado de trabalho como fator impulsionador para o aumento da renda das famílias. Em que pese a disparidade salarial entre homens e mulheres (em 2012, o salário real médio de admissão das mulheres correspondia a 86% do salário dos homens), a taxa de atividade das mulheres subiu de 46%, em 2002, para 50%, em 2012, enquanto a dos homens manteve-se estável, 66% em 2002 e 67% em 2012
 (MACHADO, 2014, p. 52).

Nas denominadas profissões integradas, como os setores comerciais, bem como, nas profissões femininas, setores educacionais, por exemplo, estima-se um percentual de 34% a 37% de diferenças salariais (Madazzolo; Artes, 2017). Observa-se ainda que:
Em tempos modernos e após tantas lutas para ingressar e se manterem no mercado de trabalho, as mulheres ainda sofrem inúmeros preconceitos, seja pela mais pura e injustificável discriminação, seja pela notória e inconsistente preferência que muitos empregadores possuem de contratar homens, diante da variedade de normas de proteção que existem visando à proteção do trabalho da mulher (Siqueira; Samparo, 2017, p.301).

Nesse sentido, podemos perceber panoramas bastante contraditórios, considerando que o trabalho feminino tem um valor agregado a condição social das famílias, contudo, não fornece a mulher um espaço de destaque na sociedade, tendo em vista os aspectos patriarcais e discriminatórios.
Siqueira e Samparo (2017) descrevem dois tipos de discriminação ocorridas no ambiente de trabalho: uma horizontalizada e outra verticalizada. No que tange as características discriminatórias horizontalizadas no ambiente laboral estão as formas de distribuição de tarefas que são aferidas a partir das condições biológicas e não da capacidade intelectual, pois “normalmente as mulheres são consideradas aptas a executar atividades manuais e de forma repetitiva [...] (Siqueira; Samparo, 2017, p. 304). 

Quanto a discriminação verticalizada ou hierarquizada, o debate abrange a inserção de mulheres em cargos de chefias, de decisão ou de gestão. Tais teorias são denominadas como “teto de cristal” ou “teto de vidro”, sendo utilizados como “metáfora ao se referir à invisibilidade das barreiras que dificultam e impedem a ascensão das mulheres na carreira” (Lima, 2008, p. 08). Estas barreiras são consideradas não-formais pois não possuem parâmetros legais ou mesmo institucionais, elas acontecem especificamente no terreno dos aspectos sociais e culturais, ou mesmo da condição sócio-histórica. 

Ante o exposto, pode-se problematizar variantes diversas que ajudariam a responder à questão inicial sobre o valor do trabalho feminino e seria necessário pensar possibilidades que possam auxiliar no enfrentamento à essas problemáticas com determinações históricas e estatísticas apontadas nesse texto. Ademais não é possível mensurar outras razões para a perpetuação destas diferenciações sexuais que não sejam as relacionadas a difusão da divisão sexual do trabalho e do machismo estrutural. 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O trabalho desenvolvido deu a possibilidade de problematizar, alguns aspetos da inserção de mulheres no mercado de trabalho considerando desde sua construção histórica, correlacionando dados estatísticos e elencando alguns desafios colocados a figura feminina nas relações sociais de trabalho. Relações sociais essas que estão claramente submetidas por ranços históricos do patriarcado, do machismo e da violência estrutural que as mulheres sofrem até os dias atuais.

A inserção da mulher no mercado de trabalho configura-se como uma realidade necessária, pois o sustento de muitas famílias é provido por mulheres que se dividem entre o trabalho remunerado e o tido trabalho não-remunerado. Por essa razão, considerando a evolução das relações de trabalho foram sendo adequadas para garantir melhores condições as mulheres, tais como licença-maternidade, jornada de trabalho, equidade salarial, a idade e o tempo de contribuição para a mulher conseguir o benefício previdenciário da aposentadoria, entre outras garantias protetivas fomentadas por suportes jurídicos-institucionais. Contudo, compreende-se que esses direitos efetivados ainda precisam ser considerados como efetivação da cidadania e não como sinônimos de fragilidades. 
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� [...] as mulheres de todas as gerações continuam sendo responsáveis pelo trabalho não remunerado. Não só isso: a participação no mercado de trabalho não mudou as próprias dimensões de gênero e, as mulheres, especialmente no caso da geração mais jovem, têm problemas de desemprego, diferença de salários e tipos de empregos para elas (Astelarra, 2007, p. 75).





� IBGE. Pesquisa Mensal de Emprego. (FONTES DA AUTORA)





_1813317369.xls
Gráfico1

		1º trimestre 2012		1º trimestre 2012

		2º trimestre 2012		2º trimestre 2012

		3º trimestre 2012		3º trimestre 2012

		4º trimestre 2012		4º trimestre 2012

		1º trimestre 2013		1º trimestre 2013

		2º trimestre 2013		2º trimestre 2013

		3º trimestre 2013		3º trimestre 2013

		4º trimestre 2013		4º trimestre 2013

		1º trimestre 2014		1º trimestre 2014

		2º trimestre 2014		2º trimestre 2014

		3º trimestre 2014		3º trimestre 2014

		4º trimestre 2014		4º trimestre 2014

		1º trimestre 2015		1º trimestre 2015

		2º trimestre 2015		2º trimestre 2015

		3º trimestre 2015		3º trimestre 2015

		4º trimestre 2015		4º trimestre 2015

		1º trimestre 2016		1º trimestre 2016

		2º trimestre 2016		2º trimestre 2016

		3º trimestre 2016		3º trimestre 2016

		4º trimestre 2016		4º trimestre 2016

		1º trimestre 2017		1º trimestre 2017

		2º trimestre 2017		2º trimestre 2017

		3º trimestre 2017		3º trimestre 2017

		4º trimestre 2017		4º trimestre 2017

		1º trimestre 2018		1º trimestre 2018

		2º trimestre 2018		2º trimestre 2018

		3º trimestre 2018		3º trimestre 2018

		4º trimestre 2018		4º trimestre 2018

		1º trimestre 2019		1º trimestre 2019

		2º trimestre 2019		2º trimestre 2019

		3º trimestre 2019		3º trimestre 2019

		4º trimestre 2019		4º trimestre 2019

		1º trimestre 2020		1º trimestre 2020



Homens

Mulheres

69.1

43

69.9

42.9

69.5

43.3

67.9

42.7

67.8

42.9

67.5

42.1

67.5

40.8

68.6

41.5

69.5

42.2

69.6

43.1

69.9

42.9

69.1

43.9

69.6

44

69.1

44.3

69

44.8

68.8

44

68.7

44.2

66.4

41.9

64.4

39.8

64.3

40.7

65

41.3

62.4

41.1

63.5

42.4

62

41.1

61.3

40.4

58.8

39.2

59.1

39.9

59.1

40.2

56.8

39.7

57.7

39.7

57.4

40.8

57.8

40.1

57.5

39.5



Pessoas de 14 anos ou mais d...

		Tabela 4093 - Pessoas de 14 anos ou mais de idade, total, na força de trabalho, ocupadas, desocupadas, fora da força de trabalho, e respectivas taxas e níveis, por sexo

		Variável - Pessoas de 14 anos ou mais de idade (Mil pessoas)

		Sexo		Trimestre

				1º trimestre 2012		2º trimestre 2012		3º trimestre 2012		4º trimestre 2012		1º trimestre 2013		2º trimestre 2013		3º trimestre 2013		4º trimestre 2013		1º trimestre 2014		2º trimestre 2014		3º trimestre 2014		4º trimestre 2014		1º trimestre 2015		2º trimestre 2015		3º trimestre 2015		4º trimestre 2015		1º trimestre 2016		2º trimestre 2016		3º trimestre 2016		4º trimestre 2016		1º trimestre 2017		2º trimestre 2017		3º trimestre 2017		4º trimestre 2017		1º trimestre 2018		2º trimestre 2018		3º trimestre 2018		4º trimestre 2018		1º trimestre 2019		2º trimestre 2019		3º trimestre 2019		4º trimestre 2019		1º trimestre 2020		2º trimestre 2020		3º trimestre 2020		4º trimestre 2020		1º trimestre 2021

		Homens		2365		2368		2370		2391		2395		2381		2389		2417		2437		2429		2424		2444		2457		2435		2474		2490		2486		2498		2536		2540		2540		2555		2562		2552		2566		2572		2578		2572		2592		2598		2605		2618		2650		...		...		...		...

		Mulheres		2525		2539		2543		2547		2561		2569		2564		2572		2595		2596		2615		2612		2619		2640		2640		2628		2666		2662		2649		2663		2668		2674		2702		2730		2729		2752		2746		2780		2786		2805		2807		2814		2817		...		...		...		...

		Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua trimestral





Pessoas de 14 anos ou mais d...
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Taxa de participação na forç...

		Tabela 4093 - Pessoas de 14 anos ou mais de idade, total, na força de trabalho, ocupadas, desocupadas, fora da força de trabalho, e respectivas taxas e níveis, por sexo

		Variável - Taxa de participação na força de trabalho, na semana de referência, das pessoas de 14 anos ou mais de idade (%)

		Sexo		Trimestre

				1º trimestre 2012		2º trimestre 2012		3º trimestre 2012		4º trimestre 2012		1º trimestre 2013		2º trimestre 2013		3º trimestre 2013		4º trimestre 2013		1º trimestre 2014		2º trimestre 2014		3º trimestre 2014		4º trimestre 2014		1º trimestre 2015		2º trimestre 2015		3º trimestre 2015		4º trimestre 2015		1º trimestre 2016		2º trimestre 2016		3º trimestre 2016		4º trimestre 2016		1º trimestre 2017		2º trimestre 2017		3º trimestre 2017		4º trimestre 2017		1º trimestre 2018		2º trimestre 2018		3º trimestre 2018		4º trimestre 2018		1º trimestre 2019		2º trimestre 2019		3º trimestre 2019		4º trimestre 2019		1º trimestre 2020		2º trimestre 2020		3º trimestre 2020		4º trimestre 2020		1º trimestre 2021

		Homens		69.1		69.9		69.5		67.9		67.8		67.5		67.5		68.6		69.5		69.6		69.9		69.1		69.6		69.1		69		68.8		68.7		66.4		64.4		64.3		65		62.4		63.5		62		61.3		58.8		59.1		59.1		56.8		57.7		57.4		57.8		57.5		...		...		...		...

		Mulheres		43		42.9		43.3		42.7		42.9		42.1		40.8		41.5		42.2		43.1		42.9		43.9		44		44.3		44.8		44		44.2		41.9		39.8		40.7		41.3		41.1		42.4		41.1		40.4		39.2		39.9		40.2		39.7		39.7		40.8		40.1		39.5		...		...		...		...

		Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua trimestral





Taxa de participação na forç...
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Notas

		Notas

		1 - A partir de 30 de abril de 2019, as estimativas da PNAD Contínua passaram a ser divulgadas com base na Projeção da População do Brasil e das Unidades da Federação–Revisão 2018, disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101597. Consequentemente, todas as estimativas da PNAD Contínua, produzidas no período de 2012 a 2019, foram recalculadas.

		Legenda

		Símbolo		Significado

		-		Zero absoluto, não resultante de um cálculo ou arredondamento.
Ex: Em determinado município não existem pessoas de 14 anos de idade sem instrução.

		0		Zero resultante de um cálculo ou arredondamento.
Ex: A inflação do feijão em determinada Região Metropolitana foi 0.
Determinado município produziu 400 kg de sementes de girassol e os dados da tabela são expressos em toneladas.

		X		Valor inibido para não identificar o informante.
Ex: Determinado município só possui uma empresa produtora de cimento, logo o valor de sua produção deve ser inibido.

		..		Valor não se aplica.
Ex: Não se pode obter o total da produção agrícola em determinado município quando os produtos agrícolas são contabilizados com unidades de medida distintas.

		...		Valor não disponível.
Ex: A produção de feijão em determinado município não foi pesquisada ou determinado município não existia no ano da pesquisa.

		A a Z
(exceto X)		Significa uma faixa de valores. Varia em função da tabela (se for o caso).
Ex: O nível de precisão da produção estimada de combustíveis está na faixa A (95 a 100%)






